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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 7 de Outubro de 2022, às 09:15 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 217/2022, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
107/2022, Licitação nº. 17/2022 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
PARA CONSTRUÇÃO DA ÁREA COBERTA DO CENTRO DE EVENTOS DE SÃO BERNARDINO COM ÁREA  TOTAL DE 1.375 M2,
CONFORME PORTARIA SEF N. 321/2021, PROCESSO SCC 6216/2022, PORTARIA SEF  N. 254/2022,PROJETO DE ENGENHARIA,
PLANO DE TRABALHO E TERMO DE COMPROMISSO ASSUMIDO COM O ESTADO/SC. ESTA CONSTRUÇÃO VISA
PROPORCIONAR ESPAÇO ADEQUADO PARA A REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS DE CUNHO CULTURAL.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  118/2022    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI                                                                    .

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 107/2022  TOMADA DE PREÇOS PARA

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N. 17/2022  OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DA ÁREA COBERTA DO

CENTRO DE EVENTOS DE SÃO BERNARDINO COM ÁREA  TOTAL DE 1.375 M2, CONFORME PORTARIA SEF N. 321

/2021, PROCESSO SCC 6216/2022, PORTARIA SEF  N. 254/2022,PROJETO DE ENGENHARIA, PLANO DE TRABALHO E

TERMO DE COMPROMISSO ASSUMIDO COM O ESTADO/SC. ESTA CONSTRUÇÃO VISA PROPORCIONAR ESPAÇO

ADEQUADO PARA A REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS DE CUNHO CULTURAL.  As 09:15 horas do dia  07/10/2022,

reuniu-se a presidente da comissão permanente de licitações Sra. Débora Paula Bittencourt Krindges e membros da

comissão nomeados pelo Decreto nº 217/2022 de 28/04/2022,   para analise e julgamento  da habilitação e das propostas

apresentadas.   Acudiu a presente licitação a seguinte empresa: ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI representada

pelo procurador Sr. Heder Viganó.  Após, todos os envelopes foram rubricados pelos membros da Comissão, e o

representante legal presente na sessão.   Conforme consta no Edital, para empresas  MEI/ME/ EPP, terem o direito ao

tratamento diferenciado e favorecido conforme dispõe a Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações deverão

apresentar obrigatoriamente para ME/EPP Certidão Simplificada, emitida pela  Junta Comercial  do Estado  de domicílio

da licitante e  MEI - Certificado da condição de Microempreendedor  Individual, ambos com data de emissão não superior

a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita esta comprovação, a habilitação e proposta será analisada segundo o

regramento padrão.  Após análise constatou-se que a empresa apresentou a devida Certidão comprovando  a situação de

Micro Empresa,  sendo-lhes concedido o devido tratamento.  Dando seqüência analisou-se  os demais documentos de

habilitação.  Após análise constatou-se que a empresa participante não se habilitou por apresentar a Negativa Federal

vencida.  De acordo com o Edital, item 6.3.2 em se tratando de  microempresas e empresas de pequeno porte, respeitando

o § 1º,  da Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo término inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  Sendo assim  suspende-se a sessão

e concede-se o prazo de 05(cinco) dias para a empresa regularizar  e apresentar a Certidão válida, considerando o feriado

do dia 12/10/2022, o prazo encerra dia 17/10/2022, podendo ser prorrogado por igual período a pedido do licitante. Nada

mais a tratar encerra-se a presente ata que será assinada pelos presentes.
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 DEBORA PAULA BITTENCOURT KRINDGES

LUCAS CENI

LUIZ CARLOS NEGRI

JULIANO DA SILVA

São Bernardino,  7  de  Outubro  de  2022

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - SUPLENTE

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

HEDER VIGANÓ - ................................................................. - Representante


